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DECRETO LEGISLATIVO N° 006, DE 16 DE SETEMBRO DE 1971
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar autorizado pela Resolução nº 006/71, de 25/11/71.
JOSÉ MARTINS FERREIRA, ect.;
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade da Câmara Municipal, um crédito adicional de Cr$ 2.830,00 (dois mil, oitocentos e trinta cruzeiros), suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

	Código
	Especificação
	Valor Cr$

	3.0.0.0.00
	Despesas Correntes
	

	3.1.0.0.00
	Despesas de Custeio
	

	3.1.1.0.00
	Pessoal 
	

	3.1.1.1.00
	Pessoal Civil
	

	01.00
	Vencimentos e vantagens fixas
	

	001
	Vencimentos do pessoal civil
	2.420,00

	02.00
	Despesas variáveis c/ o pessoal civil
	

	010
	Gratificações diversas
	410,00

	
	Total 
	2.830,00


Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da redução das seguintes dotações do orçamento vigente, na mesma importância:

	Código
	Especificação
	Valor Cr$

	3.0.0.0.00
	Despesas Correntes
	

	3.1.0.0.00
	Despesas de Custeio
	

	3.1.3.0.00
	Serviços de Terceiros
	

	030
	Desp. c/ correios e telégrafos
	50,00

	032
	Desp. c/ luz e força
	35,00

	033
	Serv. publicação e publicidade
	50,00

	034
	Serv. reparação máquinas
	50,00

	035
	Serv. técnicos e especializados
	2.095,00

	036
	Assinat. Jornais e revistas
	160,00

	037
	Outros serviços
	390,00

	
	Total 
	2.830,00


Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 25 de novembro de 1971.

JOSÉ MARTINS FERREIRA 
Presidente
Registrado no livro próprio e publicado na portaria municipal na data supra.

RUBENS TREDICI DA SILVA
Diretor da Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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